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ID: D18886E5F0104 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO-PI 
Avenida Maria de Carvalho Alencar, 36, Centro 

CEP: 64.683-000 - Fone (89) 3435-0080 
CNPJ: 01.612.577/0001-17 

LEI COMPLEMENTAR N' 348/2024, DE 09 DE ABRIL DE 2024. 

Dispõe sobre a estrutura administrativa do 
poder executivo do município de Francisco 
Macêdo - PI e outras providências. 

O PREFEITO DO MUNÍCPIO DE FRANCISCO MACEDO, ESTADO DO 

PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais inseridas em dispositivos da Lei Orgânica Municipal, 

faz saber que o poder legislativo municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPITULOI 
DISPOSIÇÕES P RELIMINARES 

Art. I'. Esta Lei dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Poder Executivo do 

Município de Francisco Macêdo, Estado do Piauí, assim como os cargos de provimento em co­

missão que lhes são correspondentes, com seus respectivos vencimentos e padrões correlatos, 

dispondo, ainda, sobre: 

I • o modelo de gestão atinente à administração do Município; 

II - hipótese de equiparação de direitos entre servidores e empregados públicos mu­

nicipais e; 

Ili - a regulamentação de estruturas com vistas ao aprimoramento do modelo de ges-

tão. 

Parágrafo único. A administração pública compreende a administração direta e a 

indireta. 

Art. 2•. Os órgãos e entidades da administração pública municipal relacionam-se por 

subordinação administrativa, subordinação técnica, vinculação e suporte técnico-administrativo. 

§ 1° - Para os efeitos desta lei, entende-se por: 

Página I de 56 

DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

.~;;, DIÁRIO OFICIAL ldJ DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO-PI 

Avenida Maria de Carvalho Alencar, 36, Centro 
CEP: 64.683-000 - Fone (89) 3435-0080 

CNPJ: Ol.612.577/0001-17 

1 - subordinação administrativa: a relação hierárquica de secretarias e órgãos autô­

nomos com o prefeito, bem como das unidades administrativas com os titulares dos órgãos e das 

entidades a que se subordinam; 

li - subordinação técnica: 

a) a relação de subordinação das unidades setoriais às unidades centrais, no que se re­

fere à normalização e à orientação técnica; 

b) a relação hierárquica de um órgão ou unidade com outro órgão ou unidade, inde­

pendentemente da existência de relação de subordinação administrativa; 

Ili - vinculação: a relação de entidade da administração indireta com a secre1aria 

municipal responsável pela formulação das políticas públicas de sua àrea de atuação, para a inte­

gração de objetivos, metas e resultados; 

IV - suporte técnico-administrativo: a relação de órgão colegiado com a secretaria 

municipal, no que se refere a garantir e fornecer as condições técnicas, operacionais e adminis­

trativas necessárias à implementação das diretrizes das políticas públicas estabelecidas por nor­

ma infralegal. 

§ 2' - Compete às secretarias municipais exercer a supervisão das atividades das en­

tidades a elas vinculadas, observada a natureza do vinculo. 

SEÇÃOI 
Dos PRINCÍPIOS 

Art. 3'. A Administração Pública, Direta e Indireta, do Município de Francisco Ma­

cêdo - PI obedecerá, além dos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

publicidade e da eficiência, aos da primazia do interesse público sobre o privado, da motivação 

dos seus atos, da finalidade, da razoabilidade e da proporcionalidade, privilegiando, em todos os 

seus atos: 

1 - o bem estar, a melhoria da qualidade de vida e o desenvolvimento social do cida-

dão; 

II • a preservação dos valores e dos bens históricos e culturais da Cidade; -~ 

Ili - o fortalecimento da vocação turística do Município; ,~~~.~ ,., 
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rv - a cooperação com os Municípios do Estado do Piau(, principalmente com aque­

les da SWl circunvizinhança; 

V - a sustentabilidade nas atividades econômicas e no desenvolvimento urbano, con­

forme diretrizes gerais fixadas em lei, com a garantia do meio ambiente ecolo&icamente equili­

brado; e 

VI - a competência, a probidade, o respeito ao cidadão e a exccll:ncia no atendimen­

to, como diretrizes dos seus servidores. 

Art. 4•. O planejamento será utilizado como instrumento para o desenvolvimento ti­

sico territorial, econômico e social do Mwticípio, de acordo com as peculiaridades locais e os 

recursos hwnanos, materiais, financeiros e técnicos disponíveis e obedecerá às diretrizes emana­

das dos anseios da comunidade e as estabelecidas pelo Poder Executivo, guardando consonância 

com os planos e programas do governo Estadual e Federal. por meio da elaboração e manutenção 

dos seguintes instrumentos de planejamento: 

I - plano diretor de uso e ocupação do solo; 

11- plano plurianual da administração (PPA); 

UI - lei de diretrizes orçamentárias (LDO); e 

IV - lei orçamentária anual (LOA). 

Parágrafo ánleo. A ação do Municfpio, em drea.s assistidas pelos governos do Esta­

do do Piauí e União, será de caráter supletivo e, sempre que for o caso. buscará mobilizar recur­

sos materiais, hwnanos e financeiros próprios disponíveis. 

Art. 5º. Na elaboração de proeramas e projetos, a Administração Municipal adota.n\ 

crit~rios e estabelecerá prioridades, segundo a essencialidade da obJ"ay serviço ou ação adminis­

trativa, tendo sempre como parãmetto o interesse coletivo. 

Art. 6°, O modelo de gestão adotado pela Administração Pública Municipal serõ o de 

implantação de polfticas e ações administrativas desenvolvidas por meio do m~todo sisti!mico, 

levando em consideração as deliberações dos conselhos mwiicipais e as leis de planejamento 

municipal. 

P■ráe,raro único. Os órgãos e entidades da administraçlo direta e indin:ta tcrâo seu 

desempenho administrativo, financeiro e institucional avaliados permanentemente pelo Prefeito 
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Municipal e pelo Comité Gestor de Oovcmo, nos tennos dos artigos 53 a 57 da Constituição do 

Estado do Piauí, a partir das seguintes diretrizes: 

J - economia dos recursos; 

II • racionalização dos custos; 

III - desburocratização dos procedimentos; e 

IV - efetividade das ações administrativas. 

TITULOU 
DAS DtSf'OSIÇÕES .tSPt:CÜ .. ICAS 

CAPiTULOI 

DA ADM.INISTRAÇÃO SUPERIOR DO PODER EXECUTIVO 

Art. 7". O Poder Executivo é estruturado por dois conjuntos de ó rgi.\os e entidades 

permanentes:, representados pela Administraç.ílo Direta e pe]a Adminislntção Indireta, ambos 

comprometidos com a unidade dQS ações do governo, respeiw:las as suas especificidades indivi­

duais, os seus objetivos e meta.-; operacionais a serem alcançados. 

§ l° A Administração Direta compreende os órgãos municipais cncarrcgndos dn for­

mulação da política de gestão pública e do ordenamento operacional das atividades da Adminis ­

tração Municipal, visando o desenvolvimento sustentável do Municipio, bem como a represtação 

de assessoramento direto ao Chefe do Poder Executivo Municipal no exercício das suas funçôt!s 

institucionais, assim sendo os órgãos deste cnpitulo 1, de seção I a XIII , assim como os previstos 

nos capítulos II a VII deste Título II. Conforme o oraanograma a seguir: 

a) Órgãos de apoio, assessoramento com vínculo imediato ao Prefeito: 

1. Gabinete do Prefeito; 

11. Procuradoria Geral do Municlpio; 

III. Controladoria Geral do Município 

1 V. Assessoria de Comunicaçao 

V. Assessoria de projeto e convênios; 

VI. Assessoria Especial. 

VI. Ouvido ria Geral do Município; 

VIII. Junta de Servis:o Militar - JSM 
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IX. Departamento de Licitações e Contratos 

X. Departamento Geral de Tratumento e Proteção de dados 

XI. Coordenadoria Gerol de Defesa Civil. 

b) Órgãos de gestão missionai dcle~ada subordinados ao Chefe do poder executivo: 

I - Secretaria Municipal de Administroçilo, Finanças e Planejamento - SEAPLAN; 

II - Secretaria Municipal de Educação - SME; 

Ili - Secretaria Municipal de Saúde- SMS~ 

IV - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos - SEMlSP 

V - Secretaria Municipal de Assistência Social - SMAS; 

VI - Secretaria Municipal de Transporte - SEMUT 

Vil - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SEMEL; 

VIU - Secretaria Municipal de Cultura - SEMUC 

IX - Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural -SEMADR: 

X - Secretario Mw1icipal Meio Ambiente e Recursos l-lidricos- SEMMA.HR 

Xl - Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento Urbano - SETDU 
XII - Secretaria Municipal de Juventude - SEJU 

§ 2° A Administração Indireta compreende as entidades institufdas para complemen­

tar a atuoção dos órgãos da Administração Direta ou aperfeiçoar sua ação executivo no desempe­

nho de atividades de interesse público, de cunho econômico, ambiental , tecnológico ou social. 

SEÇÃOI 
DO GABINETE 00 PREFEITO E DO VICE• PREFEITO 

Art. 8º. A chefia do Poder Executivo Municipal exercida pelo Prefeito, presenta o 

ente federado sobre manto do sufrágio uni.versai . a quem recai a responsabilidade primário e 

concorrente dos atos da Administração Direta. salvo entendimento legal de ordem contrária. 

Art. 9°. O Vice-prefeito, mandatãrio de poderes de sucessão e substituição do chefe 

do e:<ecutivo, quando empossado destes. de forma permanente ou transi tória., passa a representar 

o Ente Federado nos mesmos poderes incumbidos ao Prefeito, assumindo o cargo e toda a res­

ponsabilidade deste. 

1. Gabinete do Prefeito; 

II. Procuradoria Geral do Municipio; 

111. Controladoria GeroJ do Municfpio 
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IV. Assessoria de Comunicaç.iio 

V . Assessoria de projeto e convénios ; 

VI. Assessoria Espcch,1. 

VI. Ouvidoria Geral do Município; 

VIII. Junta de Serviço Militar - J$M 

IX. Departamento de Licitações e Contratos 

X. Departamento Geral de Tro.uunento e Proteção de dados 

XI. Coordenadoria Geral de Defesa Civil. 

SEÇÃO li 
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DA SECRETARIA DF. ADMtNISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANt:JAMENTO-SEAPLAN 

Art. 10. A Secretari3 de Administraçao, Finanças e Planejamento do Município de 

Francisco Macêdo, Estado do Piaul , é órgão da administração direta sendo chefiada por Secretá­

rio Executivo. encarrei:ado de administrar a l02fstico. administro.tiva, de planejamento e fnzcndá­

ria com os. nilo taxativos. seguintes poderes/deveres: 

1 - A elaboração. acompanhamento e avaliação do orçamento municipal e de planos, 

programas. projetos e orç:amentos setoriais; 

li - Avaliar a execução orçamentária; 

Ili - Acompanhar o planejamento urbano e a captação de recursos; 

IV - Promover pesquisas socioeconõmicas com o propósito de subsidiar as decisões 

de governo; 

V - Anicular-se com órgãos governamentais e não-go vcrnrunentais visando à identi• 

ficação de oponunidades de investimentos para o desenvolvimento do MWlicipio; 

VI - Promover a modernização administrativa através da introdução de novas tecno­

logias e processos; 

VII - Promover o treinamento e o desenvolvimento dos funcionários pôblicos muni­

cipnis de acordo com as necess idades identifico.das; 

VIU - Promover o estudo e a administraçilo da p0lítiea de remuneração e beneficias 

dos recursos hwnanos; ri 
IX - Implantar e gerenciar o banco de dados de recursos humanos da Prefei1ura Mu- . ~ 

nicipal; Pó&ina 6 de 56 '";/ 
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X - Avaliar o desempenho de pessoa) e gerenciar o processo de promoções; 

X I - Coordenar e executar o política de informática no âmbito da Adm,in i::Jtraçüo Mu­

nicipal; 

X.li - Coordenar e executar as compra$ e contratações de serviços da Administração 

Municipal ; 

Xlll - Coordenar as atividades de manutenção, preservação e guarda do patrimônio 

Municipal ; 

XIV - Coordenar as atividades de protocolo do Administrnçft.o Püblica Municipal; 

XV • Coordenar as atividades de uso e manutenção de transportes oficiais em con­

corr!ncia com a Secretaria de Transportes na medida da organização infralegal; 

XVII - Cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito; 

XVIII - Promover o codastrrunento, a escrituração e controle dos bens do município e 

fazer o controle de almoxarifado, gerando sempre os relatórios e demonstrativos definidos no 

ordenamento jwidico e nas demais normas definidas pelos ôrgãos de controle interno e ex temo; 

XIX - Realizar a administração tributária no tocante à receita pública municipal; 

XX - Orientar e coordenar as atividades de 3.JTeCo.doção, fisco.Jízação, recolhimento e 

controle dos tributos e demais receitas do Município; 

XXI - Gerenciar o acompanhamento dns metas bimestrais de nrrecadação~ 

X:XJI- Gerencil\t e controll\t o serviço da divida pública municipal, observando o 

cronogramu mcnsnl de desembolso; 

XXJIJ- Realizar os pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal; 

XXIV- Gerenciar os recursos pllblicos originados da receita própria, das transferên­

cias de outras esferas do governo, de convênios e outras fontes; 

XXV- Instaurar os processos e procedimentos administrativos necessários à efetiva 

arrecadação de todos os tributos de competência. do Município, promovendo, se for o caso a co­

brança da Olvida Ativa, encaminhando as Certidões da D.A. à Procuradoria-geral do Municfpio. 

para a cobrança; 

XXVI- Manter as Secretarias infom1adas das disponibilidades financeiras relaciona­

das a fundos e convênios sob ns suas responsabilidades; 

X:XVII - Promover as transferências financeiras para a Educnçll:o, para a Saúde e para 

a Assistênda Social, nos percentuais estabelecidos em lei ; ..,.,,,...:#'"""' 
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X.XVIII - Realizar as retenções fmanceirns estobelecidns em lei e destinâ-lns nos ór­

gãos competentes ; 

X.XIX- Elaborar juntamente com a contabilidade, o s balancetes mensais, o s demons­

trativos contábeis e outras tarefas afins, dentro dos prazos e formas estabelecidas na legislaçao. 

assim como elaborar juntnmente com a contabilidade, dentro dos prazos, o balanço geral anual 

do município, encaminhando-o$ ao Tribunal de Contas do Estado e à Cãn1l\ta MWlicipal ; 

XXX - Elaborar, juntamente com a contabilidade, as prestações de contas dos repas­

ses recebidos através de convênios e programas oriundos das esferas governamentais e/ou de 

outras fontes, promovendo ns suas prestações de contus; 

XXXI - Elaborar juntamente com a contabilidade, o Relatório Resumido da Êxecu­

ção Orçamentária e o Relatório Geral Fiscal, dentro dos prazos estabelec idos na legislaçõo perti­

nente; 

XXX.H - Exercer a administração geral consistindo em estruturar a logfstica de atua­

ção administrativa rotineira, planejamento e modificações de ordem simples e imediata; 

XXX.Tll - Avaliar, conceder► negar ou remeter pedidos de licenças gerais e alvarás 

diversos, tendo a respectiva panicipação de seeretarin competente ao caso. 

Paráa:rafo único: A Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento será 

composta pelos órgãos e entidades diretamente subordinados ao agente delegado titular dn pasto 

e n..-spectivos cargo compatíveis com a atividade executório do setor. conforme estrutura a se­

guir: 

t Secretaria executiva; 

li . Departamento de planejamento 

111.Departamc~to de Orçamento e Finanças; 

a. Coordenadoria de Orçamento e finanças 

b. Divisão de empenho 

IV. Departamento de tecnologia e informática; 

e. Coordenadoria de tecnologia da infonnaçilo 

d. Divisão de gerenciamento de sistemas 

V. Departamento de Recursos Humanos; 

a. Coordenadoria de Recursos Humanos 

b. Divisão de folha de pagamento 

VI. Dcpurtumcnto de Arrccadaçiio fiscalização tributária; 
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a . Coordenadoria de Arrecadação Tributária 

b. Divisão de Fiscalização tributária 

VII. Departamento geral de Protocolo e registro de Atos oficiais; 

a. Coordenadoria geral de protocolo 

b. Divisão de registro e publicação de 11los ofic ia is 

VII I. Departamento de Almoxarifado e Controle de Estoque 

a. Coordenadoria geral de almoxarifado 

b. Divisão de controle de estoque 

Seçio Ili 

DA SECRETARIA MUNICIPAL OH EDUCAÇÃO· SME 

Art. 11 A Secretaria de Educação do Município de Francisco Mac&:lo, Estado do Pi­

auí. é órgão da admi nistrnçiio direta sendo chefiada por Secretário Executivo, encarregado cm 

âmbito de atuação primária os nfveis de educação infantil e fundamental. assim como, em função 

complementar os níveis médio e superior, coordenando estes, não taxativamente, com os seguin­

tes poderes/deveres: 

1 - A gestão e gerenciamento do FUNOEB e do Fundo Municipal de Educação -

FME; 

li - O planejamento, a supervisão e o controle da política do Sistema Municipal de 

Ensino; 

Ili - O controle e fiscaliznçilo do funcionamento de estabelecimentos de ensino de di­

ferentes graus e níveis, públicos e privados; 

IV - Apoio e oricnta\:ãO H iniciativM educacional privada; 

V - Manter perfeita nniculoção com os govemos Federal e Estadual em matéria de 

política e legislação educac ional ; 

VI - O estudo, a pesquisa e avaliação permanente de recursos financeiros para o cus­

teio e investimento do sistema nos processos educacionais; 

VII - A assistência e orientação sobre as responsabilidades crescentes no oferecimen­

to, operação e manutenção dos equipamentos educacionais; 

VIII - A integrnçlio dos iniciativas de carãter organiz.ocional e administrati vo n:=~ 

da educação com u área financeira e de planejamento da Prefeitura Municipal ; Atlf-1\.~ 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAi. DE FRANCJSCO MACEDO-PI 

Avenida Maria de Carvalho Alencar, 36, Centro 
CEP, 64.683..000 - Fone (89) 3435-0080 

CNPJ, 0l.612.577/0001 -17 

Página 9 de 56 

IX - A prospecção permanente das características e qual ificações do magistério e du 

população estudantil e a atuação corretiva compatlvel com as dificuldndcJ::1 conhecidas; 

X - O treinamento e desenvolvimento de professores e profiss ionais de apoio; 

XI - Promover as inovações didáticas e pedagógicas: 

XII - Promover o bem-estar do estudante na escola e na sociedade; 

XIII - Articular-se com a sociedade visando à integração comunidade-escola; 

X IV - Promover a educação de jovens e adultos fora da idade escolar; 

XV - Combater o analfabetismo atrav6s de projetos especiais; 

XVl - Atuar na promoção dos bens culturais, da.ll tradiçõcs históricas e folclóricas:. do 

cultivo das ciências, plásticas e musicais:; 

XVII - Zelar pela preservação do patrimônio histórico e cultural e estimular o inter­

câmbio cultural; 

XVlll - Promover eventos: civico:t, culturais e recreativo s. despertando a população 

para as festas populares; 

XIX - Valorizar as manifestações culturais populares; 

XX - Despertar o surgimento de novos talentos culturais; 

XXI - Promover jornadas, palestras e scminãrios culturais; 

XXIJ - Incentivar a leitura e a escrito entre as crianças e jovens adolescentes; 

XXJll - Coordenar e presidir os Conselhos Mw1icipais vinculados à educação e à cul­

tura; 

XX.IV - Informar a Sc<:retaria de Adminis traçâo, Planejamento e Finanças, todas as 

demandas que venham a gerar obrigações orçamentárias e financeiras, sendo sempre precedidas 

de busca. prévia pesquisa no órgão com fito de sistematizar os dados fornecidos, sempre que pos­

sfvcl com relatório detalhado com dcscriçllo pertinente. 

Par égrato único: A Secretaria de Bducaçllo sen\ composta pelos õrgll:os e entidades 

diretamente subordinados ao agente público titular da pasta e os respectivos cargos compatfveis 

com a atividade executório do setor, conforme estnnura a seguir: 

1. Secretaria executiva; 

2. UNIDADE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA; 

1. Coordenadoria Geral de Educação; 

11. Departamento de a;estão Esco lar; 

a. Diretoria de gest..ílo Escolar de Educação Infantil 
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b. Diretoria de gestão Esco lar de Ensino Fundamental 

Ili. Departamento de apoio admini strativo~ 

o. Assessoria tCcnicn de pi-occssos educacionais 

b. Coordenadoria de sistemas educacionais 

3 . UNIDADE DE GESTÃO PEDAGÓGICA E E DUCACIONAL; 

i. Deporto.menta Geral de gestão pedagógica; 

li. Coordenadori:i pedagógico de Educoçilo Infantil 

Ili . Coordenadoria pedagógica de Ensino Fundamental; 

IV. Coordeno.daria pedagógica de Educaçilo de Jovens e Adultos; 

V. Coordenadoria de programas e projetos educacionais; 

VI. Coordenadoria de Nutriçiio e Alimcntttçtlo Escolar 

4. UNIDADE DE GESTÃO OPERACIONAL E REGISTROS E DUCACIONAIS; 

I. Departamento de registro e cxpediçHo de documentos educacionais ; 

o.. Coordeno.dorio de registro e autenticação de cen ificados; 

b. Divisão de cxpcdiçiio de certificados 

li. Departamento de bibliotecas públicas; 

u. Divi~o bibliolccu.s públicas 

111.Dcportumcnto de a lmoxarifado e controle de materiais 

a. Coordenador de al moxarifado 

b. Divisilo de Controle de matérias escolares 

IV. DeparhuncnltJ de gestão <lc dados educacionais; 

o. Divisiio rcgis lro c controle de dados escolares 

b. D ivisão de matricula censo escolar 

V. Departamento de mcrcndtt escolar e controle de estoque; 

VI . Departamento de transporte escolar e controle de rota; 

a. Divisão de Transporte escolar e controle de ruta 

b. Divisão de manutenção de frota de transporte escolar. 

Par,grafo único: Ficam subordinados admin istrativamente à. Secretaria de Educu­

çilo os órgiios e entidades com atividades direi.a.mente li~adas temas educacionais, conforme de­

talhamento a seguir: 

1. Conselho Municipal de Educação; 

II. Pundo Municipal de Educação 

Ili. Conselho de Acompanhamento c Controle Socia l do FUNDEB; 
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IV. Conselho Mw1icipal de Alimentação Escolar 

V. Unidades escolares da rede municipal 

SEÇÃO IV 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS 
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Art. 12. A Secretaria de Saúde do Município de Francisco Macc!do. Estado do Piauí, 

é ó rgão da administraç;lo direta sendo chefiada por Secretário Executivo é cncam.:gada de gerir a 

po lítica de soúdc do município com as devidas articulações com os Entes estadua l e federal . ten­

do como poderes/deveres. não taxativam.cntc. os seguintes: 

I - A gestão do SUS no Municipio e o gerenciamento do Fundo M unic ipal de Saúde 

- FMS, cm consonância com a secretária de Administraçilo. Planejnmento e Finanças; 

ll - A execução de programas de assistência it sal.Ide; 

AIDS); 

Ili - Acompanhamento das ações de saneamento básico; 

IV - Promoção de campanhas de vacinaçâo; 

V - O combote às epidemias; 

V I - Desenvolver ações de controle das endemios e doençns trunsmitidns por vetores; 

VII - A prevençilo e controle de doenços sexualmente Lransrnissivcis. (hepatite virai e 

VII I - A prestação de ossistêncio odontológica e médico-hospitalar; 

IX - A prevenção do câncer e do controle e combate às doenças de massa~ 

X - A fiscalização e contro le das condições sanitário..1-. de h ig,ienc, sanea1uento, da 

quolidade dos mcdicrunentos e alimento e da prática profissional médica e paramédica; 

XI • A promoção da saúde da populaç3.o de baixa renda; 

XII ~ Controle e encaminhamento de pessoa.-. que necessitem de atendimento médi­

co-hospitalar. pois portadoras de doenças de m~dia e alta complexidade, para atendimento fora 

do município; 

X ltl - A pesquisa, estudo e aval iaçi:lo da demanda de atenção médica e hospitalar a n­

te as disponibilidades previdenciárias c assistenciais públicas e particulares; 

emersência~~V-~ :ç:~•::~,:::::~c~::,:.d: ~::v~:::n:::::•,::~::::::~~is d~=~ 
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XVI - A promoção de campanhas educacionais e de orientação à comunidade visan­

do à preservação das condições de saúde da população; 

XVII - O estudo e 11 pesquisa de fontes de recursos financeiros p<1ra o custeio e fi­

nanciamento dos serviços e instalnções médicas e hospitalares; 

XVIII - A distribuição de med ica1nent0::1j 

XIX - A integração com e ntidades públicas e paniculares. visando anicular a atua­

ção e ap licação de recursos destinados à solide püblica do Município nos termos da organização 

do SUS; 

XX - A manutenção de programas poro o efetivação do o..-.sistêncio médico-

hospi tolnr; 

XXI - O controle de doenças transmissíveis; 

XXII - O controle da mu:1dt: bucal ; 

XXIU - A assistôncia aos ponadores de doençns raros; 

XXIV - A auditoria. controle e nvoliaçilo dos serviços de saúde~ 

XXV - Promover a saúde matemo- infantil ; 

XXVI - Destacar a Medicina Preventiva, como fonm:1 de rcd uçtl(1 de custos para o 

Poder Pl1blico e redução de danos à população; 

XXV II - Coordenar as ações da Vigilância SQJ\itário. Epidemiológica e de combate 

às 7.,oonoscs~ 

XXVIII - Presidir o Conselho Municipal de Saúde; 

XXIX - lnfommr a Secretaria de Adrni n is tniçHo, Planejamento e Fimmças, todas os 

demandas que venham a gerar obrigações orçamentárias e financeiras, sendo sempre precedidas 

de busca prêv ia pesquisa no ó ri;ão com fito de s istematizar os dados fornec idos, sempre que 

possível com relatório detalhado com descrição penineme. 

Parágrafo primeiro: A Secretario de Saúde será composta pelos órgãos e entidades 

diretamente subordinados ao agente püblico titular da pasta e os respectivos cargos compot ivcis 

com a otividude executór io do setor, conforme estruturo o seguir: 

1. Secreta.ria executiva: 

2. UNIDADE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

J. Coordenadoria Geral de Saúde; 

li. Coordenadorio de Unidades Básicas de Saüde; 

Ili. Departamento de apoio Administrativo; 
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3. UNIDADE DE GESTÃO E M AÇÕES DE SAÚDE 

1. Coúrdcnudoria de atcnçâo primária em saúde; 

li. COúrdenedoria de Saúde Bucal ; 

a. Divisão de equi pe: de Sl:lÚde Bucal na zona Rural ~ 

b. Divisão de equipe de saUde Bucol na zona Urbana; 

III. Coordenadoria de Vigilância em saüde; 

a. Divisão de Inspeção Animal 

b . Divisão de Fiscalização em Estabe lecimentos Comerciais 

e. Divisão de Combate a endemias e zoonoses 

d. Divisilo de vigi lância em saúde e controle de visita domicilior; 

IV. Coordenadoria de farmácia Bãsica 

o. Divisão de controle de estoque de medicamentos; 

b. Divisão dbnribuiçilo de medicamento; 

Vl. Coordenadorio de enfermagem; 
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VII. Coordenadoria de controle. regul ação e aval iaçfto de programas em saúde; 

VIII . Coordenadorio do equipe Multiprosissionais na APS (eMulti); 

4. UNIDADE DE GESTÃO OPERACIONAL E M AÇÕES DE SAÚDE P ÚBLICA 

I. Departamento de processamento de d3dos de saúde 

a . Divisão de alimentação de Sistemas de saúde 

b. Divisão de mon itoramento e avaliação de dados de saúde 

e . Divisão de Marcação de consullas e Exames Especializados 

li. Departamento de contro le e manutençào de fro ta. 

a. Coordenação de controle e manutenção de fro ta 

UI. Departamento de almoxarifado e controle de estoque 

a. Coordenadoria geral de a lmoxarifado da Secretaria de Saúde. 

AOElt.SONNffª~ AUtO 
... ~ •e 
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b. Divisão de comrole de estoque e m1uêrins de 8aúdc. 

P a rágrafo segundo: Fica instituido no âmbito do Município de From.:isco Mucedo -

P I equipes Multiprofissionois na Atenção Primária à Saúde (e-Multi). nos termos da Portaria 

GM/MS nº 635, de 22 de maio de 2023, subordinados adminisuativameme à Secretaria de Sal.I­

de. bem como os órgilos e entidades com ativ idades diretamente ligadas temas de saúde, confor­

me de ta l hamcnto a seguir: 

1. Conse1ho M unicipal de Saúde; 

li. Fundo Municipal de Soúdc; 

SEÇÃO V 
DA SECRETARJA DE I NFRAESTRUTURA E SERVIÇOS Púeuc os-SEMISP 

Art. 13 Secreturia de lnfrucst ruturn e Serviços Públicos, órgno da administraçllo dire­

ta é chc li adu por Secretário Executivo, encarrei;ado de gerir os políticos públicos de orgnn izoç.ilo 

da estrutura flsica e territorial. tendo como poderes/deveres, cm rol nilo tax ut ivo, os seguin tes: 

1 - O planejamento , execução e avaliação das ações relativas a obras públicas. ener­

g ia, hubiiação, s istema viário , manutençllo: 

11 - Coordenoçlio de cd i licoçõcs e nhostccimcnto de água, ass im como cm concor­

rência com u Secretária de Saúde. a política de Saneamento básico~ 

IIJ - Tomar cii!ncia de al varás concedidos pelo setor competente. cm tcrmús de com;:;­

truçiio e Ji scaliza.çiio de cd ifieaçôcs públicag e partic ulares, nos respectivos processos; 

IV - O planejamento, execução e avaliação da política de parcelamento, uso e ocupa­

çõ.o do solo urbano; 

V - Planejar e realizar a construção de parques. praças e jardins e fisca li;,.açlio e ma­

nutenção dos mesmos; 

V I - Planejar e executar obras de pav imentação poliédri ca e a.,ftih ica dus rua~, aveni­

das e logradouros, fi scali;,.ando o seu uso inadequado e proibindo que sejam dan ificadas citadas 

ben fe itorias; 

VJI - Gerenciamento da lim peza pública, coleta de lixo. aterro sani tário e demais ser­

viços urbanos; 

Vlll - Administmção e conservação dos cemitérios públicos~ 
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IX - Pro mover B execução de obrns públicas e serviços de manutenção, conservação 

e recuperação periódica dos prédios municipais; 

X - Informar a Secretari a de Planejamento, Administração e Finanças, todos as de­

mandus que venham a gerar obrigações orçamentárias e financeiras, sendo sempre precedidas de 

busca prévia pesquisa no órgão com tito de sistcmatiur os dados fornecidos. sempre que possl­

vel com rela tório detalhado com descrição pertinente. 

Parágrafo (mico: A Secreto.ria de Infraestrutura e Serviços Públicos será com posta 

pelos órglios e entidades diretamente subordinados: ao agente público titular da pasta e os respec­

tivos cargos compatíveis com a a ti vidade executório do setor, conforme estrutura a seguir: 

1. Secretaria executivo; 

li . Diretoria geral de infraestrutura e serviços públicos; 

TIi . Departamento Municipal de Jnfraestrutura e serviços públicos; 

o. Divisão de Obras e Fiscaliwçilo 

b . Divisão de serviços públicos 

c . Divisão d e iluminação pública 

IV. Deparlamcnto de Limpeza pública; 

a. Divisão de limpe:7.a e Coleta de resíduos sólidos . 

b. Divisão de Coleta seletiva; 

V . Departamento de manutenção do patrimônio públ ico; 

a. Divisão de Manutenção de patrimônio Púb licos 

b . Divis.1o de Manutenção de Poços e rede de distribuições de égua; 

VI. Departamento de almoxari fado e controle de estoque; 

a. Divisão de almoxarifado da Secretaria . 

b. Divisao de controle de estoque e matérias. 

SEÇÃO VI 
DA SEC RETARIA MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL• SMAS 

Art. 14 A Secretario de Ass is têncio Social, 6rgilo dM administração di rc tM é chcfiMdu 

pelo Secretário Executivo, tendo como funções prccípuas e não exaust ivas, as polític~ públieus 

de inclusão social e a c idadania no âmbito do município , a exaltação dos direitos humanos, cm 

especial dos indivíduos menos favorecidas, assim como os seguintes: 

I - O planejamento, execução , coordenação e ovaliaç0o das pollticas públicas e ações 

que visem o desenvolvimento de pessoas e comunidades, especio.lmente as menos favorecidas; 

l 
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II - Coordenar. executar e controlar as políticas de opoio e ossistência à criança e ao 

adolescente; 

Ili - Ass istir ao idoso. às pessoas carentes e aos portadores de necessidades especiais; 

IV - Assegurar a a limentação às pessoas que se encontram o.baixo do nível de pobre-

V - Conceder assisti!ncia e educação espec ial às ptIBsoas portadoras de qualquer tipo 

de necessidades especiais ; 

VI - Assisti r às gestantes carentes; 

VII - Prestar assistência funerária às famflias de baixa renda; 

V III - Desenvolver programas de melhoria habitacional; 

IX - Apoiar o desenvo lvimento do artesanato comunitário e dos centros comunitários 

de produção; 

X - Desenvolver pro~ramas de geração de emprego e renda e progra.rnas de qualifi­

cação da mão de obra; 

X I - Promover o inclusão de j ovens e ad ultos de baixa renda nos programas de tecno­

logia da informação di gita l; 

XJI - Elaborar projetos e demais instrumentos necessários para a captação de recur­

sos necessários para o atendimento da pessoa portadora de necessidades especiais; 

XIV - Manter atual izado o cadastramento das pessoas e familias de baixa renda e das 

pessoas necessitada-. de ajuda governamental; 

XV - Manter atualizado o cadastramento do.s pes.qoa.q e familias beneficiadas pelos 

programas de assiste-ncia governamental ; 

XVI - Presidir n ConJ:1elho Mu nicipal de Assis1i!ncia Social; 

XVIJ - Exercer suas fünções de gestão junto ao Fundo MW1icipal de Assistência So­

cial - FMAS; 

XVIII - Informar a Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças, todas as 

demandas que ve nham a gerar o brigações orçamentárias e fi nancei ros, sendo sempre precedidas 

de busca prévia pesquisa no órgão com fito de sistematizar os dados fornecidos, sempre que 

possível com relatório detalhado com descrição pertinente. 

Parágrafo único: A Secretaria de Assis tência Social será composta pelos órgãos e 

entidades diretamente subordinado8 ao agente público titular da pasta e o s respect ivos cargos 

compatíveis com a a lividade executório do se1or, confo rme estrutura a seguir: 
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1. Secretaria executi vo; 

Pjgina 17 de 56 

2. UNIDADE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE ASSISTENC IA 
SOCIAL 

T. Dcpanamento de Assistlncia Social; 

a. Coordenadoria Geral de Assist~ncia Social; 

b. Coordenadoria de Proteçilo Social Bá.s icu; 

11. Departamento de apoio adminisl.rativo; 

a. Coordenador de cumpanhas e eventos de Assistancia social 

b. Divisão de protocolo e rei:;istro; 

IH. Assessoria técn ica de programas e projc to.il; sociui8 

3 . UNIDAD E DE GESTÃO DE PROGRAMAS E PROJETOS DE ASSISTENCIA SOCIAL 

1. Coordenadoria do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS 

IJ . Depanamento de Cadnstro soc ial; 

n. Oivisao de entrevisto e cadastro de usuário; 

a. Divisão de controle de vis ita domiciliar 

IH. Departamento de programas e projetos sociais 

a. Coordenação do Proarama Soisa Familia; 

b. Divisão do proarama de proteção ao idoso; 

c. D iv isão de proteção da crianços e adolescente; 

d. Divisão do programa de proteção a mulher; 

e. Div isilo de oficinuig cducutivag; 

f. Divisilo de apoio ás familias de Baixa Renda; 

g. Divisão de alimento.çao e monitoramento de s istemas. 

IV. Coordenadoria de politícas Habitacionais; 

a. Divisão de cadastro hubilacional; 

b. Divisão de polltlcas habitacionais. 

4. UNIDADE DE GESTÃO OPERACIONAL DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SO­
C IAL 

1. Departamento de Almoxaritàdo e controle de materiais~ 

a. Divisão de Almoxarifado;. 

b. Divis0o de compras e controle de materiais. 

Parágrafo único: Ficum suhon:linados udministrutivamcntc à Secretaria de:: As.qistên-

cia Social os ó ri:ãos e entidades com atividades di retamente ligadas temas educacionais, <:-onfor- / 

me dctalhamcnto a segui r: 
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